
LEI n° 1.636/93

Reajusta tabela de Cargos e Salários.

Francisco de Paula Menezes Rossi, Prefeito do Município de Ouro Fino, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica reajustado o nível 1 da Lei de Cargos e Salário n° 1.518, conforme a tabela em anexo 
que fará parte integrante desta Lei.

Art.  2°  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário  esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Ouro Fino (MG), 28 de setembro de 1993.

FRANCISCO DE PAULA MENEZES ROSSI
Prefeito Municipal


